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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA   

1- OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER 
0 FUNCIONAMENTO E AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE IBICUITINGA-CE. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS — SRP COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO A 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, REGIDO PELA LEI 
N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL N° 253/2020 E LEI 12.846/2013. 
2.2. Para o cumprimento do disposto no  art.  48 da Lei Complementar 147/14, a administração 
pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 
147, de 7 de agosto de 2014) 
ifi - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficios 
previstos na referida Lei, inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP é necessário, 
época do credenciamento, manifestação de cuinprir plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do  art.  3° do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento. 
2.4. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte nos lotes: para os 
lotes com participação exclusiva expressas no anexo ao termo de referência. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. Os produtos resultantes da aquisição de material permanente e de informática, para atender o 
funcionamento e as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino, de responsabilidade da 
secretaria de educação do município de Ibicuitinga-CE, faz-se necessária para garantir o pronto 
atendimento das necessidades dos alunos da rede municipal de ensino do Município e ainda 
fazendo como incentivo a aprendizagem, objetivando a aprimorar a educação no âmbito 
municipal e mitigar os impactos causados pela pandemia durante os anos de 2020 e 2021, 
buscando assim a estruturação das unidades educacionais, oportunizando os alunos e 
profissionais a materiais de qualidade para o atendimento das metas estabelecidas no 
planejamento estratégico da secretaria de educação de Ibicuifinga. 
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4— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada dos produtos, marca ou 
modelo e quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes, instalação e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos; 
4.2. A Secretaria Contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas constantes do item 15.1 deste Termo de Referência. 
4.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor POR LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

5- REGIME DE EXECUÇÃO/MODO DE FORNECIMENTO. 
5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue 11 o depósito da Secretaria requisitante da Cidade de 
Ibicuitinga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
5.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 
5.3. Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor 
competente. 
5.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer 
o funcionamento das instituições. 
5.5. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra/serviços. 

6— DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) 
Contratada(s), que observará os termos da Lei  it°  8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do Município. 
6.2. 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos itens, não podendo ultrapassar a 31 de Dezembro de 2022. 

7— LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue no deposito da Secretaria requisitante  da Cidade de 
Ibicuitinga  corn  todas as despesas de frete por conta do contratado. 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra/serviços. 

8- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1. Os produtos desta licitação serão recebidos, conferidos e atestados seu recebimento pelo 
setor de controle interno ou servidor autorizado pelo município. 
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8.2. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem corno sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação 
da conformidade do produto  corn  as especificações do objeto licitado; 
b) DEFINITIVAMENTE, em até 5 (cinco) Dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação. 

8.3. 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 
8.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

9— DO ACOMPANIIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
9.1. A entrega dos produtos  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor autorizado pelo 
município, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
9.2. A presença da fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, 
assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação. 

10- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
10.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  
seguros, fretes — carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer  
'Onus  para a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-Ce. 
10.2. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação, com as obrigações assumidas 
durante todo o processo desta compra. 
10.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos,  coin  defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu uso. 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
10.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução desta aquisição. 
10.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do  art.  65, parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das nonnas e condições deste processo de venda. 
11.2. Designar servidor da Secretaria de Administração ou almoxarifado Central para proceder o 
recebimento dos produtos; 
11.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
constantes do Termo de Referencia; 
11.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento 
equivalente ou Nota de Empenho. 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. - 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
12.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao  CRC  ou através da interne nos 
respectivos  sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
12.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer  emus  para o Município. 
12.3— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13- DEMAIS CONDIÇÕES REFERENTES AO CONTRATO E SUA EXECUÇÃO. 
13.1. Deverá ser observado o que preceitua a Lei n° 8.666/93 e demais legislação atinente à 
matéria. 

14- DA GARANTIA 
14.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia ou prazo de validade, referente a 
defeitos de fabricação, embalagem ou outros, e de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 

15. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
15.1 As propostas deverão obedecer as especificações e quantitativos fixados pela 
Administração, conforme anexo Al do termo de referencia: 
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ANEXO Al - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 1- COMPUTADORES E SIMILARES (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1  

Computador completo — composto 
de: 	Monitor 	15.6 	pol., 	Módulo 
Isolador 300 VA, Teclado USB e 
mouse  óptico USB. —  CPU  com 
processador  Intel  I Core 15 — 2400 
3.4- GHZ,  HD  500GB 5900RPM, 
Memoria  RAM:  8GB 

UNIDADE 11 R$ 
3.254'52 

R$ 35.799,72 

2  

Computador completo — composto 
de: 	Monitor 	15.6 	pol., 	Módulo 
Isolador 300 VA, Teclado USB e 
mouse  óptico USB. —  CPU  com 
processador  Intel  I Core i5 3470 3.4-
GHZ,  HD  500GB 5900RPM, Memoria  
RAM:  8GB, L 

UNIDADE 18 R$ 
3.988,10 

R$ 71.785,80 

3 Módulo 	Isolador 	- 	Especificação 
minima:  300va, Biyol 

UNIDADE 8 R$ 449,83 R$ 3.598,64  

4 

Projetor - especificações mínimas: tela  
LCD  1280 x720P  HD,  3500  Lumens, 
LED  Multimidia  Home Theater  USB 
HDMI Media  Player,  Tecnologia de 
projeção:  LCD,  Brilho: 3500  Lumen,  
Resolução Padrão  minima:  128 

UNIDADE 5 R$ 
3.332.46 

R$ 16.662,30 
 

5 

"Impressora multifuncional - Colorida 
com tecnologia ecotanlc, conectividade 
padrão: 	USB 	de 	Alta 	Velocidade, 
Wireless  802.11 b/g/n, Wi-Fi DirectTm, 
Ethernet  (10 / 100 Mbps). Manuseio 
de papel: Suporte d  

UNIDADE 6 R$ 
1.986,75  R$ 11.920,50  

6 
Notebook  - Processador:  Intel  Core i7-
10a geração -  Clock:  1.3GHz-  Clock  
Turbo: 3.90 GHz - 8MB 

UNIDADE 6 
R$ 

6.524,75 
R$ 39.148,50 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 178.915,46 

LOTE 2- COMPUTADORES E SIMILARES COTA RESERVADA 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1  

Computador completo — composto 
de: 	Monitor 	15.6 	pol., 	Módulo 
Isolador 300 VA, Teclado USB e 
mouse  óptico USB. —  CPU  com 
processador  Intel  1 Core 15 — 2400 
3.4- GHZ,  HD  500GB 5900RPM, 
Memoria  RAM:  8GB 

UNIDADE 4 R$ 
3.254,52 R$ 13.018,08 

2 

Computador completo — composto 
de: 	Monitor 	15.6 	pol., 	Módulo 
Isolador 300 VA, Teclado USB e 
mouse  óptico USB. —  CPU  com 
processador  Intel  I Core i5 3470 3.4- 
GHZ, 	HD 	500GB 	5900RPM, 

UN IDADE 6 R$ 
3.988,10 

R$ 23.928,60  
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Memoria  RAM:  8GB, L 

3 
Módulo 	Isolador 	- 	Especificação 
minima:  300va, Bivol 

UNIDADE 2 R$ 449,83 R$ 899,66  

4 

Projetor - especificações mínimas: tela  
LCD  1280 x720P  HD,  3500  Lumens, 
LED  Multimidia  Home Theater  USB 
HDMI Media  Player,  Tecnologia de 
projeção:  LCD,  Brilho: 3500  Lumen,  
Resolução Padrão  minima:  128 

UNIDADE 1 R$ 
3.332,46 

R$ 3
'
332

'
46 

5 

"Impressora multifuncional - Colorida 
com tecnologia ecotank, conectividade 
padrão: 	USB 	de 	Alta 	Velocidade

' 
Wireless  802.11 b/g/n, Wi-Fi DirectTM, 
Ethernet  (10 / 100 Mbps). Manuseio 
de papel: Suporte d  

UNIDADE 2 
R$ 

1.986,75  
R$ 3.973,50  

6 
Notebook  - Processador:  Intel  Core i7-
10a geração -  Clock:  1.3GHz-  Clock  
Turbo: 3.90 GHz - 8MB 

UNIDADE 2 R$ 
6.524,75 

R$ 13.049,50 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 58.201,80 

LOTE 3- MÓVEIS E SIMILIRES (EXCLUSIVA ME-EPP) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

Cadeira tipo secretária com rodízios e 
sem braços, Cadeira giratória estofada 
espaldar 	médio, 	com 	rodízios. 
Mecanismo amortecedor e regulador 
de assento e encosto. Cor Azu 

UNIDADE 18 R$ 396,98 R$ 7.145,64 

2 

Birii 	- 	Especificação 	minima 	120 
(larg) x 60  (prof)  x 75  (alt)  cm de 15 
mm com pés de ferro. Com  perfil ou 
fita nas bordas e com gaveteiro com 2 
gavetas  corn  chaves que fecham as 
duas gavetas. Pés em me 

UNIDADE 40 R$ 569,74 R$ 22.789,60 

3 

Quadro branco medindo três metros de 
largura por um e vinte cinco de altura 
(3,00X1,25) 	in, 	confeccionado 	em 
MDF 9mm revestido em uma face 
com  formica PVC  na cor branca e 
moldura em alumínio anodizado. 

UNIDADE 10 R$ 
1.405,18 

R$ 14.051,80 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 43.987,04 

LOTE 4- REFRIGERAÇÃO (EXCLUSIVA ME-EPP) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

Bebedouro 	- 	Especificação 	minina: 
100 	Litros, 	Coluna 	Aço 	Inox 	3 
Torneiras, Controle de Temperatura; 
Grande Vazão de Agua; Serpentina em 
Aço Inox, Refrigeração por Unidade 
condensadora, Baixo Consumo  

UNIDADE 8 R$ 2.563,33 R$ 20.506,64 

2  
Freezer 	Horizontal 	- 	Especificação 
minima: 	2 	portas, 	530 	a 	550 	L, 
Congelamento rápido Sim, Consumo 

UNIDADE 8 R$ 4.139,27 R$ 33.114,16 
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máximo 	de 	Energia (kWh) 	80W, 
Controle de temperatura Sim, Cor: 
Branco, Tipo Horizontal, 220 V. 

3 

Refrigerador 	vertical 	- 	capacidade  
minima,  239 Litros, na cor Branco 

. 	' 
voltagem 220 Volts, garantia  minima  
de 1 (um) ano 

UNIDADE 6 R$ 2.389,83 R$ 14.338,98 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 67.959,78 

LOTE 5- VENTILADOR (EXCLUSIVA ME-EPP) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

Ventilador de Parede - Especificações 
minimas: ventilador de parede 60 cm, 
3 velocidades, Potência 200 w, 3  pas  

. 	' 
acionamento por interruptor, matenal 
em  ago,  plástico, ferro, rotação de 
1400w, garantia 

UNIDADE 50 R$ 310,47 R$ 15.523,50 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 15.523,50 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 364.587,58 (trezentos e sessenta e quatro mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos). 

Ibicuitinga - CE, 03 de maio de 2022. 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/Ce. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1904.01-2022-SEDUC 
PROCESSO N.° 1904.01-2022-SEDUC 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital) 
PRAZO DE ENTREGA: 

INSERIR LOTE(S) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Valor Global do LOTE é de R$  

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes A. execução do serviço 
objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

	/ 	.,de 	 de 2022 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARACAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Ibicuitinga, Estado do 
Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 1bicuitinga, Estado do 
Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	/ 	.,de 	 de 2022 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Raid()  Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone 

Celular: 
Whatsapp: 

Resp. 

Financeiro:  
E-mail  

Financeiro:  
Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP:( ) SIM 	( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. Sao  responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
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iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

5. 0 presente Termo é por prazo indetenninado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

SISTEMA 
Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
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iv.  0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(A U  TEN  TICADAS). 

Enae!eça: Rua ECIVC11 MuliLl C1(.1 '31,vci,Cs, b urta - CE I CEP: 62.955-000 

,..vvvw.ibicuitinga.ce.gov.br 	 gabinete6-01bicuihnga.ce.gc.N.Ipt 

CNPi: 12.461,646/0001-55 I COE: 06.920.297-4 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
CUSTO 	 PELA 	UTILIZAÇÃO 	DO 

— SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

     

 

SISTEMA 

 

     

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 	1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
platafon-na, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema daB1_,L — Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a conretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVACAO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A 
	 , E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
	 , PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, instituição de direito 
público interno, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16- Centro, Ibicuitinga - CE, inscrito 
no CNR1 sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, neste ato representado 
pela Ordenador(a) de despesas da Secretaria de 	 Sr.(a) 

abaixo assinado e do outro 
lado a empresa 	 , com sede à 

N° 	 Bairro 
, Cidade de 	 Estado 

	 , inscrita no CNPJ sob o NI° 	  e no 
CGF sob o N° 	  neste ato representado por seu 
	  Sr. 	 , inscrito no 
C.P.F. sob o N° 	  resolvem firmar o presente contrato em 
decorrência de processo licitatório mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente contrato fundamenta-se 
nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais alterações e 
atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 1904.01-2022-SEDUC, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) acima citado(a) e ao 
fim assinado, bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER 
FUNCIONAMENTO E AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE IBICUITINGA-CE, do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 1904.01-2022-SEDUC, que 
teve como vencedor a contratada, assim descriminado: 

Parágrafo Único - Os itens discriminados no "caput" são os seguintes: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR VALOR 
TOTAL 

1 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE 
FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
3.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga 
com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
3.2 	- Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações 
apresentadas na proposta. 
3.3 	- Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor 
competente. 
3.4 	- A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer 
o funcionamento das instituições. 
3.5 	- A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra/serviços. 
3.6. Os produtos desta licitação serão recebidos, conferidos e atestados seu recebimento pelo setor 
de controle interno ou servidor autorizado pelo município. 
3.7. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-do 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 
b) DEFINITIVAMENTE, em até 5 (cinco) Dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação. 

3.8. 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 
3.9. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA 
FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- 0 valor global deste Contrato é de R$   	 ), irmajustáveis, 
nele estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago, 
mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos efetivamente 
fornecidos, que deverá ser apresentada à fiscalização da Secretaria De 	 até o 
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300  (trigésimo) dia após à entrega dos produtos, para fins de conferência e atestação da entr 
dos produtos. 
4.2. Não haverá reajuste de preços, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.3- Caso o produto fornecido seja aprovado pela Secretaria de 	  o 
pagamento  sera  efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
5.1- 0 Contrato resultante da presente Licitação  tern  vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos itens, não podendo ultrapassar a 31 de Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Designar servidor do almoxarifado da Secretaria de 	  para proceder o 
recebimento dos produtos; 
6.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referência; 
6.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente 
ou Nota de Empenho. 
6.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos produtos, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 
6.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
6.6. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
6.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  
seguros, fretes — carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE. 

7.2. Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas 
durante todo o processo desta compra. 
7.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia ou prazo de validade. 
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7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a te 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas 
feitas por transportadoras. 
7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução 
desta aquisição. 
7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  
art.  65, parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.8. Entregar o objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais especializados e 
manter quadro de pessoal suficiente para recebimento dos produtos, sem intemtpção, os quais não 
terão nenhum vinculo empregaticio  coin  a Prefeitura Municipal de lbicuitinga-CE, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 
fiscais decorrentes do fornecimento dos produtos e ora licitados. 
7.9 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vitimas seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE. 
7.10 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE ou 
a terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, durante o fornecimento. 
7.11 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo da Prefeitura 
Municipal De 1bicuitinga-CE, em decorrência do fornecimento, desde que devidamente 
comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.12. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no EDITAL. 
7.13- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do  Art.  27 da Lei de 
Licitações e XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), 
figurar no polo passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião do 
fornecimento do objeto do presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações de natureza trabalhista. 
7.14. Os produtos serão fornecidos mediante ordens de compras emitidas pela CONTRATANTE, 
nos termos da proposta adjudicada, termo de referência e contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(d) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do produto, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do  Con  
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Administraçaõ e Planejamento, em caso de atraso dos 
produtos superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula  sera  descontada  "ex-officio"  do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria de Administraçaõ e Planejamento do Município de 
Ibicuitinga-CE, independente de notificaçao ou interpelaçào judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos  art's.  77 a 80 da Lei 112  8.666/93; 
9.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei n2  
8.666/93, a. CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a IV, 
parágrafos 1(2  a 42, da Lei citada. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do  art.  65, da Lei de 
Licitações. 
10.2. Qualquer alteração contratual  so  poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

10.2.1. § 2°: 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato  sera  buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n'" 
8666/93 e suas alterações; 
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente; 
11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal do Município de Ibicuitinga-CE e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 
12.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da 
dotação orçamentária n° 	 , elemento de despesa n° 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 
13.1- 0 presente contrato será regido pela Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais dispositivos legais vigentes no pais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga-CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Ibicuitinga-CE, 	de 	 de 2022 

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS> 
<SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO> 
<CNPJ N° 	 > CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 

	

<CNPJ N" 	  
<NOME DO REPRESENTANTE> 

	

<CPF N° 	  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

  

1.  

 

CPF 	 
CPF 

 

2.  

 

t-..,•,c_iu!eço: Rua Edval Maio da Silva, 16,1bicuitin9a - CE  1 CEP: 62.955-000 
,.,/,,,,vw.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-mail:  ,c,..jcibinete@ibicuitingo.ce.gov.br  

CNPS: 12.461.646/000 -1-55 1 CGF: 06.920.297-4 
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